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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 044/2020 

PROCESSO Nº 040.0000110/2020 

 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EPI's, CONFORME DESCRITOS, PARA ENFRENTAMENTO À 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO 
CORONA VÍRUS, CONFORME NOTA TÉCNICA CGE Nº 05/2020, DESCRITOS 
ABAIXO: 

FUNDAMENTO: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1 º e 2 º, e Art. 4º-E da Lei nº 

13.979/2020.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO, ESTADO DO 

PIAUÍ, através da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade de se promover processos de compras 

transparentes em face das aquisições DIRETAS com DISPENSA DE LICITAÇÃO 

com fundamento no Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1º e 2º, e Art. 4º-E da 

Lei nº 13.979/2020, em sempre que for necessário realizar aquisições de insumos e 

serviços essenciais para enfrentamento da pandemia causada pelo novo 

Coronavírus no Município de Floriano-PI, torna público que realizará Chamamento 

Público para convocação de fornecedores (Pessoas Jurídicas) para apresentarem 

propostas para aquisição de materiais de consumo e Epi's, conforme nota técnica 

CGE nº 05/2020, para enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus 

conforme descrição do objeto definido abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 

FRALDA DESCARTÁVEL ATÉ 15 KG. FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO ANATÔMICO, PARA USUÁRIOS ATÉ 15 KG, INFANTIL; 
COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE 
PLIETILENO, ADESIVO TERMOSTÁTICO, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, 
REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALÉRGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE. - 

UND 3000 

FRALDA DESCARTÁVEL PARA ADULTO COM PESO ENTRE 40 E 70 KG; 

TIPO FORMATO ANATÔMICO; COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO, FILMES DE PLIETILENO, ADESIVO TERMOSTÁTICO, FIOS 
ELÁSTICOS NAS PERNAS, COM FITAS REPOSICIONÁVEIS E AFIXADAS EM 
POSIÇÃO SIMÉTRICA QUE GARANTA O AJUSTE PERFEITO AO CORPO, 
FIOS DE ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, COM GEL SUPER-ABSORVENTE; ATÉ 8 (OITO) HORAS 
DE PROTEÇÃO, COM INDICADOR DE UMIDADE, HIPOALERGÊNICO E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM INDICAÇÃO DE PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E DADOS DO FABRICANTE. TAMANHOS P, M E G. - 

UND 3000 
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FRALDA DESCARTÁVEL PARA USUÁRIOS DE 15 A 40 KG. TIPO FORMATO 

ANATÔMICO, COM CANAIS DE ABSORÇÃO DE ALTA TECNOLOGIA, 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS E AFIXADAS EM POSIÇÃO SIMÉTRICA QUE GARANTA O 
AJUSTE PERFEITO AO CORPO, FIOS DE ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS 
PERNAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, COM GEL SUPER-
ABSORVENTE; ATÉ 8 (OITO) HORAS DE PROTEÇÃO, COM INDICADOR DE 
UMIDADE, HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM 
INDICAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE, LOTE E DADOS DO FABRICANTE. - 

UND 3000 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL; SUPORTE ACIMA DE 70 KG. 

FRALDA 
DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO ANATÔMICO, PARA USUÁRIOS ACIMA DE 
70 KG. COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE 
PLIETILENO, ADESIVO TERMOSTÁTICO, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, 
REGULÁVEIS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, HIPOALÉRGICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
MULTIAJUSTÁVEL. - 

UND 2000 

PAPEL TOALHA - Interfolha 20x21 100% Celulose - 5000 Unid. PCT 1000 

PAPEL TOALHA - Tipo Interfolha 20x21 100% Celulose - 1000 Unid. PCT 1000 

PAPEL TOALHA; TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, INTERFOLHADO 2D; 

CELULOSE; 23X21; PCT/1000; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALTO GRAU 
DE ABSORÇÃO. - 

PCT C/ 2 
ROLOS 

1000 

  

FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os fornecedores poderão 

apresentar propostas cujo preço máximo a ser ofertado deverá observar à mediana de 

preços ofertados na Nota Técnica CGE nº 05.2020, em anexo. Podendo ser através do e-

mail cplflorianosaude@gmail.com. Serão acolhidas propostas apresentadas até a data de 

julgamento realizado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, sendo que os 

julgamentos das propostas pela CPL ocorrerão a partir do 5º (quinto) dia subsequentes após 

a publicação do aviso de chamamento no Diário Oficial dos Municípios. 

INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone (89) 3522.1235 ou através do E-

mail: cplflorianosaude@gmail.com. 

O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ATÉ: 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA SOLICITAÇÃO. 

DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

FEDERAIS E MUNICIPAIS. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLICADO 
 
 

A Objeto: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E EPI's, CONFORME DESCRITOS, PARA ENFRENTAMENTO 
À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO 
CORONA VÍRUS, CONFORME NOTA TÉCNICA CGE Nº 05/2020. 
 

 

B Justificativa e Fundamento Jurídico: 
A convocação de pessoas jurídicas para apresentar PROPOSTA DE PREÇOS 
visando o fornecimento através de contratação direta por Dispensa de Licitação 
visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde durante o 
enfrentamento da Pandemia do Coronavírus no Município de Floriano. Assim, 
diante de Despacho Requisitório instaurado pelo Ministério Público do 
Estado do Piauí – NOTA TÉCNICA CGE nº 05/2020, faz-se necessário a 
formalização de Processo de Dispensa de Licitação com fundamento legal no 
Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1º e 2º, e Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020. 

 

C Das condições e prazo de entrega do objeto: 
c.1 A empresa contratada deverá entregar os materiais no prazo de 03 (três) 
dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento seja em formato 
físico ou eletrônico. 
 
c.2 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal 
de Saúde de Floriano situada na Avenida Eurípedes de Aguiar, nº 592, centro de 
Floriano-PI. 
 
c.3 Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Diretor do Departamento 
de Almoxarifado da SMS através do Telefone (89) 3522.1235.  
 

 
 

D Obrigações e das prescrições gerais: 
d.1 O preço máximo a ser ofertado deverá observar à mediana de preços 
ofertados na Nota Técnica CGE nº 05 de 2020.  
d.2 Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter 
garantia contra defeitos de fabricação e de funcionamento. 
d.3 Em caso de desconformidade, os produtos deverão ser substituídos às 
custas da fornecedora ou colocados à disposição da contratada para retirada em 
face da devolução por desconformidade do objeto fornecido.  
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E Prazo de Pagamento, Fiscalização/atestação: 
e.1 O pagamento pelos produtos fornecidos ocorrerá em até 15 (quinze) dias 
contados do dia do protocolo da solicitação de pagamento. 
e.2 O Diretor do Departamento de Almoxarifado ou pelo Coordenador Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

F Responsável pela elaboração do termo de referência: 
Departamento de Compras. 

 

G Sanção: 
g.1 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades 
previstas na Lei 8.666/93.  
g.2 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos produtos, 
após feita a autorização de fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de 1,00 
% (um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento). g.3 Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá 
considerar a inexecução total do contrato. 
g.4 Pelo fornecimento de produtos inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso haja 
demora em substituir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do 
quinto dia corrido da data da notificação da rejeição. 
g.5 Os casos omissos serão resolvidos a luz da legislação aplicável a matéria. 

 

 

Floriano-PI, 11 de agosto de 2020. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 

 

_____________________________________ 

LAILA LIMA CARDOZO 

Diretora Departamento de Compras 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Considerando a necessidade da contratação dos serviços, aliada as condições e requisitos 

necessários para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela 

aprovação do Termo de Referência: 

 

_____________________________________________ 

JAMES RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde 


